
TJ-SP derruba decisão que proibia dona do Facebook de
usar marca ‘Meta’ no Brasil

Por constatar “risco de dano irreparável ou de difícil reparação”, o desembargador Heraldo de Oliveira Silva, presidente
da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, suspendeu, na última sexta-feira (15/3), a decisão que
proibia a empresa multinacional norte-americana de tecnologia Meta Platforms — antes conhecida como Facebook — de
usar no Brasil o nome ou a marca “Meta” (ou outra similar).

A decisão suspensa era uma liminar concedida no fim do último mês de
fevereiro pela 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. O colegiado
havia identificado um conflito com marcas de mesmo nome,
pertencentes a uma empresa brasileira do mesmo ramo, chamada Meta
Serviços em Informática.

Com o novo posicionamento do desembargador, fica restabelecida a
decisão da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos
Relacionados à Arbitragem de São Paulo, que havia negado o pedido da
empresa nacional.

Fundamentação

Em seu recurso, a Meta Platforms alegou que o colegiado do TJ-SP não
havia se manifestado a respeito do “dano reverso” causado pela
proibição de uso da marca.

A empresa norte-americana também indicou a incompetência da Justiça
estadual para anular ou invalidar registro de marca, ainda que de forma incidental, conforme entendimento do Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.527.232).

Oliveira Silva levou em conta os “prejuízos que seriam causados” pelo cumprimento da ordem da 1ª Câmara Reservada
de Direito Empresarial e a “possibilidade de reversão” da decisão do colegiado no STJ.

Contexto

A Meta Serviços em Informática, sediada em São Paulo, foi constituída em 1990 e explora o setor de consultoria em
tecnologia da informação, com desenvolvimento de programas de computador, suporte técnico, manutenção e outros
serviços de tecnologia da informação.

A empresa usava a palavra “Meta” desde 1996. Por isso, registrou no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI)
diversas marcas que contêm esse termo, em especificações relacionadas a serviços de análise e processamento de dados e
de assessoria e consultoria na área de informática. Os registros foram aceitos entre 2008 e 2009.

Já em 2021, a gigante de tecnologia até então conhecida como Facebook (dona da rede social de mesmo nome, além do
Instagram e do WhatsApp) mudou seu nome para Meta.

Naquele ano, a empresa norte-americana apresentou ao INPI diversos pedidos de registro de marcas idênticas com o nome
Meta, para uso em serviços de redes sociais, softwares e hardwares.

Desde então, a Meta Platforms também vem tentando comprar marcas adjacentes e registrar o nome no Brasil. Nesse
cenário, a Meta Serviços em Informática ajuizou a ação na Justiça paulista.

A empresa brasileira alegou uso indevido da sua marca e apontou que compete no mesmo segmento de mercado da
multinacional, o que causaria confusão no público consumidor.
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Na petição inicial, a Meta Serviços em Informática indicou que a Meta
Platforms não é titular de qualquer marca registrada que permita sua
apresentação exclusiva como Meta para ramos relacionados à área de
tecnologia.

A empresa brasileira listou prejuízos ocorridos após a mudança de nome
do Facebook: recebeu inúmeras denúncias nos formulários de seu site e
por meio de seu e-mail; textos jornalísticos passaram a associá-la à
multinacional; seus funcionários passaram a ser perturbados em redes
sociais e contatos pessoais; e seus perfis no Instagram foram desativados
sob justificativa de fingir ser outra pessoa.

Além disso, foi incluída em 143 processos judiciais; recebeu diversos
telefonemas e visitas de usuários procurando soluções para problemas
em contas de Facebook, Instagram e WhatsApp; recebeu na internet

avaliações negativas, direcionadas à Meta Platforms; e enfrentou problemas em processos de recrutamento devido à
confusão dos candidatos.

Segundo a Meta Serviços em Informática, a empresa norte-americana não tem sede ou filial constituída no Brasil, o que
agrava seus prejuízos, especialmente quanto à inclusão em processos judiciais.

Já a Meta Platforms argumentou que conseguiu registro de marcas com o termo “Meta” no INPI, para uso em serviços de
redes sociais, softwares e hardwares.

A empresa se refere a decisões do INPI de dezembro de 2023, quando alguns dos pedidos da multinacional foram aceitos.

Justiça Federal

Uma semana depois que o INPI concedeu alguns registros de marcas à empresa norte-americana, a Meta Serviços em
Informática acionou a Justiça Federal para contestar as decisões da autarquia.

O processo em trâmite na Justiça Federal é diferente do que corre na Justiça paulista, pois este foi ajuizado antes da
concessão dos registros à Meta Platforms.

Na última quarta-feira (13/3), o desembargador Flávio Oliveira Lucas, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região,
suspendeu, em liminar, os registros de marcas com o nome “Meta” concedidos à multinacional.

A Meta Platforms argumentou à Justiça de São Paulo que a decisão do TRF-2 não influencia no resultado da primeira
ação, pois a empresa ainda tem outros seis registros válidos.
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Empresa nacional já tinha registro da marca Meta para
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